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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ______________

PROCEDIMENTO No. xxx/2018
Destinatários: Prefeito Municipal e Câmara de Vereadores.
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

OBJETO: Registro e uso do nome social 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu representante legal, com fulcro e legitimado nos arts. 29, IV, 37, caput, 129, II e III, da Constituição da República, art. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’, bem como nos arts. 27, IV, c/c 80 da Lei n. 8.625/93 e
CONSIDERANDO que, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, “caput”);
CONSIDERANDO que, o Estado, a luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da Constituição Federal), deve reconhecer e proteger os direitos fundamentais da população LGBTI – Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais e Intersexo;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º e 5º da CRFB/88, verbis:
“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

(...)

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. (negritamos)

Art. 5º Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, (...)

XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;”
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2015 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais – CNCD/LGBT, notadamente os arts.1o ao 5o:
Art. 1º - Deve ser garantido pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do próprio interessado.

Art. 2º - Deve ser garantido, àquelas e àqueles que o solicitarem, o direito ao tratamento oral exclusivamente pelo nome social, em qualquer circunstância, não cabendo qualquer tipo de objeção de consciência.

Art. 3º - O campo "nome social" deve ser inserido nos formulários e sistemas de informação utilizados nos procedimentos de seleção, inscrição, matrícula, registro de frequência, avaliação e similares.

Art. 4º - Deve ser garantido, em instrumentos internos de identificação, uso exclusivo do nome social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o nome social e a identificação civil.

Art. 5º - Recomenda-se a utilização do nome civil para a emissão de documentos oficiais, garantindo concomitantemente, com igual ou maior destaque, a referência ao nome social;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 8, de 15 de março de 2016 do Conselho Nacional do Ministério Público, de onde extraímos a conclusão:
(…)
“6. CONCLUSÃO

Feitas essas considerações, a presente Nota Técnica expressa o posicionamento desta Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, no sentido de garantir o direito ao reconhecimento e à adoção de nome social (ou apelido público notório) em benefício da população LGBTI (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexuais), mediante solicitação do interessado, a ser garantido na rede pública federal, estadual e municipal de ensino e saúde, mediante tratamento oral, identificado nos formulários e sistemas de informação utilizados nos procedimentos internos, treinamento dos servidores e demais providências, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta da União, dos Estados e dos Municípios. Cabe ao Ministério Público atuar para assegurar esse direito fundamental.”
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 8.727, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO a ausência de legislação municipal correlata sobre esse tema, devendo o legislador ajustar os diplomas legais a fim de observarem os direitos  humanos e fundamentais na sua totalidade;
CONSIDERANDO o Provimento No. 22/2017 que reconhece no ambito do Ministério Público do Estado do Ceára a identidade de gênero e o uso e registro do nome social por pessoas do segmento LGBTI
RESOLVE:

RECOMENDAR:
I - ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de ____________ e Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, juntamente com os demais vereadores, que o Município de ___________:

1. Que promova todos os meios para que seja editada legislação municipal visando a assegurar o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública municipal;

2. Que promova todos os meios para regulamentar administrativamente o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública municipal;
ENCAMINHE-SE PARA CONHECIMENTO:
1. Ao Excelentíssimo (a) Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores deste município, para fins de conhecimento e adoção das medidas que lhe competir acerca da matéria, dando a devida publicidade desta recomendação no âmbito interno dessa instituição; 

2. A(s) rádios difusoras do Município para conhecimento da RECOMENDAÇÃO e para noticiar ao Ministério Público os fatos pertinentes ao seu objeto, dando a devida publicidade;

3. À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a publicação no Diário de Justiça/Diário Eletrônico; 

4. Ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, para fins de conhecimento e acompanhamento; 

6. Ao CAOCIDADANIA - Centro de Apoio Operacional da Cidadania, por meio eletrônico, para ciência (caocidadania@mpce.mp.br); 

Por fim, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL REQUISITA ao Sr(a). Prefeito(a) Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal de ___________ as informações sobre as providências adotadas sobre o tema recomendado, fixando prazo de 30 dias para resposta.

Publique-se. 

Registre-se. 

Arquive-se. (em pasta eletrônica). 

XXXXXXXX, XX de XXX de 2018. 

Promotor(a) de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE _____________________
Endereço / Telefone / E-mail
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